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INDICAÇÃO 
Nº 94/ 2019

ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 

Considerando o Projeto de Lei Complementar nº 04/2018 que discute a 

reorganização administrativa dos cargos e empregos do Poder Executivo Municipal; 

Considerando que deve ser prestigiada a economicidade da prestação dos 

serviços públicos para evitar gastos desnecessários que poderiam ser direcionados a áreas de 

maior necessidade como a área de saúde pública; 

Considerando que há secretarias que, pela área que abrange, necessita de 

maior diálogo como as demais pastas de forma que seria interessante a união dessas secretarias 

como forma de facilitar os trabalhos e tan1bém gerar economia aos cofres públicos; 

Considerando que, taJ como acontecia há alguns anos, seria interessante 

que a Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico abrangesse as áreas 

de Comércio e Indústria, Meio Ambiente e Agricultura de forma que essas pastas se tornem 

departamentos subordinados à Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico; 

Considerando que o mesmo poderia acontecer com a Secretaria 

Municipal de Esporte que poderia tomar-se em um departamento da Secretaria Municipal de 

Educação, sem afetar os trabalhos já realizados pelos servidores; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Promoção Social tan1bém 

poderia se tornar um departamento subordinado à Secretaria Municipal de Direitos Humanos. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, estude a possibilidade de realizar a fusão de algumas Secretarias Municipais para 

conferir economicidade aos serviços públicos, aproveitando-se a oportunidade de discussão da 

reforma administrativo do Poder Executivo Municipal. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 
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